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15.1.1 A comprovação dos títulos será realizada no período da inscrição definitiva, considerados para efeito 
de pontuação os títulos obtidos até a data de convocação para a entrega da documentação referente à 
inscrição definitiva. 
15.1.2 Será de responsabilidade do candidato produzir prova documental idônea de cada título, vedada a 
dilação de prazo para esse fim.  
15.1.3 Os títulos apresentados após o período de inscrição definitiva e na fase de interposição de recursos 
não serão aceitos, sendo considerados extemporâneos. 
15.2 Constituem títulos: 
I – o exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito pelo período mínimo de 
um ano: 
a) judicatura (juiz): até três anos – 2,00 pontos; acima de três anos – 2,50 pontos; 
b) pretor, ministério público, defensoria pública, Advocacia-Geral da União, procuradoria (procurador) de 
qualquer órgão ou de entidade da Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos poderes da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios: até três anos – 1,50 ponto; acima de três anos – 
2,00 pontos; 
II – o exercício do magistério superior na área jurídica pelo período mínimo de cinco anos: 
a) mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público de provas e(ou) títulos – 
1,50 ponto; 
b) mediante admissão no corpo docente sem concurso ou sem processo seletivo público de provas e(ou) 
títulos – 0,50 ponto; 
III – o exercício de outro cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito não previsto no 
inciso I pelo período mínimo de um ano: 
a) mediante admissão por concurso: até três anos – 0,50 ponto; acima de três anos – 1,00 ponto; 
b) mediante admissão sem concurso: até três anos – 0,25 ponto; acima de três anos – 0,50 ponto; 
IV – o exercício efetivo da advocacia pelo período mínimo de três anos:  
a) até cinco anos – 0,50 ponto;  
b) entre cinco e oito anos – 1,00 ponto;  
c) acima de oito anos – 1,50 ponto; 
V – a aprovação em concurso público, desde que não tenha sido utilizado na pontuação prevista no inciso I: 
a) judicatura (juiz/pretor), ministério público, defensoria pública, Advocacia-Geral da União, procuradoria 
(procurador) de qualquer órgão ou de entidade da Administração Pública direta ou indireta de qualquer dos 
poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios: valor unitário: 0,50 ponto; 
b) outro concurso público para cargo, emprego ou função privativa de bacharel em Direito não constante do 
subitem V, “a”: 0,25 ponto. 
VI – os diplomas em cursos de pós-graduação: 
a) doutorado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas – 2,00 pontos; 
b) mestrado reconhecido ou revalidado: em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas – 1,50 ponto; 
c) especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga-horária mínima de 360 
horas-aula, com monografia como avaliação final de curso: valor unitário: 0,50 ponto; 
VII – a graduação em qualquer curso superior reconhecido ou curso regular de preparação à magistratura ou 
ao ministério público, com duração mínima de um ano, carga horária mínima de 720 horas-aula, frequência 
mínima de 75% e nota de aproveitamento: 0,50 ponto; 
VIII – o curso de extensão sobre matéria jurídica com mais de 100 horas-aula, com nota de aproveitamento 
ou trabalho de conclusão de curso e com frequência mínima de 75%: 0,25 ponto;  
IX – a publicação de obras jurídicas: 
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a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato com significativo conteúdo jurídico: valor unitário: 0,25; 
valor máximo: 0,75 ponto; 
b) artigo ou trabalho publicado em obra jurídica coletiva ou revista jurídica especializada, com conselho 
editorial, de significativo conteúdo jurídico: valor unitário: 0,25 ponto; 
X – a láurea universitária no curso de bacharelado em Direito: 0,50 ponto; 
XI – a participação em banca examinadora de concurso público para provimento de cargo da magistratura, 
do ministério público, da advocacia pública, da defensoria pública ou de cargo de docente em instituição 
pública de ensino superior: valor unitário: 0,75 ponto; 
XII – o exercício, por no mínimo um ano, das atribuições de conciliador ou mediador em juizados especiais ou 
nos centros judiciários de solução de conflito e cidadania ou na prestação de assistência jurídica voluntária: 
valor unitário: 0,50 ponto. 
15.3 Na avaliação de títulos, os membros da Comissão de Concurso atribuirão ao candidato nota de 0,00 a 
10,00 pontos, sendo esta a nota máxima, ainda que a pontuação seja superior. 
15.4 Não constituem títulos: 
I – a simples comprovação de desempenho de cargo público ou de função eletiva; 
II – os trabalhos que não sejam de autoria exclusiva do candidato; 
III – os atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional; 
IV – o certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando, para a aprovação do candidato, for 
exigida apenas frequência; 
V – os trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recurso etc.). 
15.4 No ato de entrega dos títulos, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pelo 
Cebraspe, no qual indicará a quantidade de folhas apresentadas. Juntamente com esse formulário deverá ser 
apresentada cópia autenticada em cartório ou original, de cada título entregue. Os documentos apresentados 
não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos. 
15.5 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
15.5.1 Para atender ao disposto nos incisos I ao IV do subitem 15.2 deste edital, o candidato deverá observar 
as seguintes opções, conforme o caso: 
a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessária a entrega de três 
documentos: (1) diploma do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão 
de graduação e atender ao disposto no subitem 15.5.1.3.1 deste edital; (2) cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador; ou seja, a página que possui a 
foto e assinatura do candidato e a página que contém as informações pessoais deste; registro do empregador 
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer outra página que ajude na avaliação, por 
exemplo, quando há mudança na razão social da empresa; (3) declaração do empregador com o período 
(com início e fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas 
para o cargo/emprego; 
b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessária a entrega de dois documentos: (1) 
diploma do curso de graduação em Direito a fim de se verificar qual a data de conclusão de graduação e 
atender ao disposto no subitem 15.5.1.3.1 deste edital; (2) declaração/certidão de tempo de serviço, 
emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período (com início e fim, até a data 
da expedição da declaração), a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas.  
c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho: será necessária a entrega 
de três documentos: (1) diploma de graduação a fim de se verificar qual a data de conclusão de graduação 
e atender ao disposto no subitem 15.5.1.3.1 deste edital; (2) contrato de prestação de serviço/atividade 


